
PROJETO DE LEI NO 59/55

DOCUMENTO NO 88V55

Artigo ic - Fica a Prefeitura autorizada a conceder uma
subvenção anual de Cr.l 20.000,00 (vinte mil
cruzeiros), destinada a cobrir as despesas—
com material escolar e remuneração dos pró -
fessores do curso de taquigrafia mantido nê s
ta cidade pela Associação Taquigrafica Paulls
ta, ora funcionando na Escola "Professor Anto
nio Pedro".

Artigo 20 - Ao órgão municipal competente, ficara afeta a
fiscalização do emprego do erário publico.

Artigo 3Q - As despesas com a execução da presente lei, -
correrão por um credito especial a ser aberto
oportunamente.

Artigo kQ - Esta lei entrará em vigor na data de sua publl
cação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 3 de novembro de l 955
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